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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 158/2021 
DE 09 DE SETEMBRO DE 2021 
*Republicada por incorreção. 
 
Dispõe sobre a destituição da Sra.  Ana Cristina Alves de Melo da função 
de gestora de contratos do Fundo Municipal de Saúde e dá outras 
providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 
atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município; 
 
RESOLVE: 
Art. 1º - Destitui a Ana Cristina Alves de Melo, matrícula nº 180311-5, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitária de 
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, da função de Gestora de 
Contratos do Fundo Municipal de Saúde.  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito retroativo a 01 de setembro de 2021. 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 09 de setembro de 2021.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal	
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PORTARIA Nº 159/2021  
DE 09 DE SETEMBRO DE 2021  
*Republicado por incorreção. 
 
Dispõe sobre a designação do Sr.  Thalysson Rodrigo Gurgel Silva para 
a função de gestor de contratos do Fundo Municipal de Saúde e dá outras 
providências.  
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-RN, no uso de suas 
atribuições legais, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município;  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a Sr.  Thalysson Rodrigo Gurgel Silva, matricula nº 
180865-0, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Departamento 
Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a 
função de Gestor de Contratos do Fundo Municipal de Saúde.  
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 01 de setembro de 2021.  
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.  
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
Campo Grande/RN, 09 de setembro de 2021. 
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91502/2021 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, II, da 
Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores, para a contratação do Sr. ERIVAN PEDRO DA SILVA, 
inscrito no CPF sob o nº 009.939.554-10, para PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
PLAYGROUND (PARK INFANTIL), DESTINADO A PRAÇA DA 
CRIANÇA, LOCALIZADA NO ALTO DA CAPELA, MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE/RN, conforme especificações a seguir. 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 

PARK 
PIMPOLHO: 
GANGORRA, 
BALANÇO 
NORMAL, 
BALANÇO 
CADEIRINHA, 
UM CAVALINHO 
DE 3 (TRÊS) 
LUGARES, COM 
ESCORREGO NO 
TAMANHO 3,30 X 
2,00 METROS. 

UND 1,00 2.600,00 2.600,00 

2 

PARK BALANÇO 
E ESCORREGO 
KIDS: 
ESCORREGO 
COM BALANÇO 
MEDINDO 1,35 X 
1,50 X 2,50 
METROS. 

UND 1,00 3.000,00 3.000,00 

3 

PARK CASINHA 
KIDS: UM 
BALANÇO, UMA 
CADEIRINHA, 

UND 1,00 1.600,00 1.600,00 
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ESCADA, 
ESCORREGO E 
UMA CASINHA 
COM 2 METROS 
DE ALTURA 
COM DECK DE 1 
METRO DE 
ALTURA. 

 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilustríssimo Sr. Jakson dos Santos Silva, Presidente da 
Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do 
devido extrato. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 15 de setembro de 2021. 
__________________________________________  
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
PROCESSO Nº 21091502/2021 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91502/2021 
 
A Comissão de Licitação do Município de Campo Grande/RN, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL, em cumprimento à ratificação procedida 
pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas Eufrásio 
Vieira de Melo, Prefeito Municipal, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 
 
Objeto........................: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND (PARK 
INFANTIL), DESTINADO A PRAÇA DA CRIANÇA, 
LOCALIZADA NO ALTO DA CAPELA, MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE/RN, conforme especificações a seguir. 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 

PARK 
PIMPOLHO: 
GANGORRA, 
BALANÇO 
NORMAL, 
BALANÇO 
CADEIRINHA, 
UM CAVALINHO 
DE 3 (TRÊS) 
LUGARES, COM 
ESCORREGO NO 
TAMANHO 3,30 X 
2,00 METROS. 

UND 1,00 2.600,00 2.600,00 

2 PARK BALANÇO 
E ESCORREGO UND 1,00 3.000,00 3.000,00 

KIDS: 
ESCORREGO 
COM BALANÇO 
MEDINDO 1,35 X 
1,50 X 2,50 
METROS. 

3 

PARK CASINHA 
KIDS: UM 
BALANÇO, UMA 
CADEIRINHA, 
ESCADA, 
ESCORREGO E 
UMA CASINHA 
COM 2 METROS 
DE ALTURA COM 
DECK DE 1 
METRO DE 
ALTURA. 

UND 1,00 1.600,00 1.600,00 

 
Contratado.................: ERIVAN PEDRO DA SILVA, inscrito no CPF 
sob o nº 009.939.554-10. 
 
Fundamento Legal...: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93, e suas 
alterações posteriores. 
 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação 
e ratificado pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Francisco das Chagas 
Eufrásio Vieira de Melo, Prefeito Municipal. 
 
CAMPO GRANDE/RN, em 15 de setembro de 2021. 
 __________________________________ 
Jakson dos Santos Silva 
Presidente da Comissão de Licitação 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
Pregão Presencial - SRP Nº 6/2021 
 
O Pregoeiro do Município de Campo Grande/RN, no uso das atribuições 
e com fundamento no art. 4º, XX, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, e de acordo com o resultado final do processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial - SRP nº 6/2021, tipo Menor Preço por 
Lote, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em Assessoria 
e Consultoria em Saúde Pública para elaboração e acompanhamento dos 
indicadores e ações da gestão estratégica de forma continuada e nas fases 
de execução e implementação de setores de planejamento na Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Campo Grande/RN, RESOLVE: 
Adjudicar o resultado da licitação na forma abaixo. 
  
Vencedor(es): AURELIA DE OLIVEIRA BENTO  
CNPJ: 40.203.742/0001-39  Email:  Telefone:  
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Endereço: AV AFONSO PENA, 1206 ********, TIROL, 
NATAL/RN, CEP: 59020-265  
Representante: - RG: 10524491402  
 
LOTE 01 – SERVIÇO DE ASSESSORIA EM SAÚDE: 

IT
E
M 

ESPECIFICAÇÕES DOS 
SERVIÇOS 

UN
D 

Q
T
D 

VAL
OR 
UNIT
ÁRIO 

VA
LO
R 
TO
TA
L 

01 

Serviço de consultoria na gestão 
em saúde, suporte no 
gerenciamento financeiro dos 
blocos a saúde, financiamento do 
SUS (Lei Complementar 
141/2012), planejamento das 
ações, verificação dos 
instrumentos de planejamento, 
projetos e programas Ministério 
da Saúde, protocolos assistenciais, 
treinamento da utilização dos 
blocos de financiamentos, suporte 
na organização dos recursos 
humanos em saúde, suporte para 
captação de recursos, 
monitoramento, controle e 
avaliação das pactuações. 
Oferecer consultoria à Atenção 
Básica, nos Programas do 
Ministério da Saúde (PSE, NASF, 
Rede Cegonha, SISMOB e 
monitoramento das metas do 
SISPACTO, entre outros). 
Assessoria na elaboração de 
projetos para credenciamento, 
cadastro de propostas junto ao 
fundo nacional de saúde, 
instrumentos de planejamento, 
Plano municipal de saúde, 
Programação Anual de Saúde, 
Relatório Quadrimestral 
Detalhado e Relatório Anual de 
Gestão. 

Mê
s 12 500,00 6.00

0,00 

02 

Auditoria nos sistemas da atenção 
primária, bem como apoio à 
Informatização e Qualificação dos 
Dados da Atenção Primária à 
Saúde - Informatiza APS, com o 
objetivo de qualificar a 
informatização de todas as equipes 
de Saúde da Família - eSF e 
equipes de Atenção Primária à 
Saúde - eAP do município, 
seguindo os parâmetros 
estabelecidos na Portaria-MS Nº 

Mê
s 12 500,00 6.00

0,00 

2.983, de 11 de novembro de 2019 
e NOTA TÉCNICA Nº 4/2020-
CGIAP/DESF/SAPS/MS. UNID 
4 

03 

Orientação dos instrumentos de 
planejamento de acordo com a 
legislação vigente do fundo 
municipal de saúde, Suporte na 
elaboração de parecer nos casos de 
judicialização da saúde. 

Mê
s 12 500,00 6.00

0,00 

04 

Apoio técnico junto à Secretaria 
Municipal de Saúde com proposta 
de alterações necessárias no fluxo 
de assistência para sanar os pontos 
críticos apontados, apoio na 
elaboração de Planos Operativos 
de acordo com a legislação 
vigente, apoiar os técnicos da 
Secretaria Municipal de Saúde no 
planejamento da implementação 
das propostas elencadas; no 
planejamento e estruturação, 
implementação e definição de 
metas dos serviços de controle, 
avaliação e auditoria. Apoio na 
elaboração de processo de 
contratualização dos serviços de 
saúde, Revisão da PPI – 
Programação Pactuada Integrada e 
realização de remanejamento 
ordinário e extraordinário, 
Assessoria para regularização e/ou 
orientação para o adequado 
funcionamento da Farmácia 
Municipal, Monitoramento da 
REMUME (Relação Municipal 
dos Medicamentos) e diretrizes 
para sua dispensação, Apoio na 
elaboração do PGRSS – Programa 
de Gerenciamento de Resíduos de 
Serviços de Saúde, conforme 
normas da Vigilância de Saúde. 

Mê
s 12 500,00 6.00

0,00 

05 

Prover a Rede de Atenção 
Psicossocial com  supervisão 
clínico-institucional, visando a 
reorganização da atenção 
psicossocial e melhoria da 
qualidade da assistência em saúde 
mental de adultos, crianças e 
adolescentes em sofrimento 
psíquico e/ou uso prejudicial de 
álcool e outras drogas. 

Mê
s 12 500,00 6.00

0,00 

06 

Demais ações referentes a 
Educação continuada ao servidor, 
através de simpósios, palestras, 
aulas expositivas a serem 

Mê
s 12 550,00 6.60

0,00 
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definidas pela Gestão, conforme 
os seus critérios de priorização. 

07 

Acompanhamento de processos 
administrativos para aquisição de 
insumos, medicamentos, 
correlatos e quaisquer outros que 
sejam determinantes para a melhor 
assistência em Saúde Municipal e 
desenvolvimento de softwares 
customizados quando requeridos 
pela Gestão. 

Mê
s 12 500,00 6.00

0,00 

08 

Assessoramento da Gestão em 
reunião das Comissões 
Intergestores Bipartite – CIB e nas 
Comissões, Conselho Municipal 
de Saúde e Câmara dos 
Vereadores. 

Mê
s 12 500,00 6.00

0,00 

 
Baseado na Proposta apresentada pelo licitante conforme Ata da Sessão, 
encaminho a Vossa Excelência o Processo para que proceda com a 
homologação do resultado desta licitação ao licitante vencedor, por ter 
sido avaliada e julgada como mais vantajosa para a Administração. 
 
Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço 
e que o preço ofertado está em conformidade com os praticados no 
mercado, o que satisfaz as exigências legais. 
 
Campo Grande/RN, 27 de setembro de 2021.  
_________________________________________________ 
Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria 057/2021 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
Pregão Presencial - SRP Nº 8/2021 
 
O Pregoeiro do Município de Campo Grande/RN, no uso das atribuições 
e com fundamento no art. 4º, XX, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, e de acordo com o resultado final do processo licitatório na 
modalidade Pregão Presencial - SRP nº 8/2021, tipo Menor Preço Por 
Item, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA 
DIGITAL, MÍDIA OFF-LINE, GESTÃO DE REDES SOCIAIS 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, PRODUÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS, 
ELETRÔNICAS E DIGITAIS, BEM COMO O DESENVOLVIMENTO 
DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, DESTINADAS AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE/RN, NO PERÍODO DE 12 MESES, RESOLVE Adjudicar o 
resultado da licitação na forma abaixo. 
 Vencedor(es): ANTONIO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
BEZERRA  
CNPJ: 40.524.699/0001-03  Email:  Telefone:  

Endereço: RUA DOUTOR TERCEIRO JACOME, 120 , 
CENTRO, CAMPO GRANDE/RN, CEP: 59680-000  

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00001  

Gestão de 
Redes 
Sociais e 
marketing  

   Mês  12,00  3.300,00  39.600,00  

 
Baseado na Proposta apresentada pelo licitante conforme Ata da Sessão, 
encaminho a Vossa Excelência o Processo para que proceda com a 
homologação do resultado desta licitação ao licitante vencedor, por ter 
sido avaliada e julgada como mais vantajosa para a Administração. 
 
Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço 
e que o preço ofertado está em conformidade com os praticados no 
mercado, o que satisfaz as exigências legais. 
 
Campo Grande/RN, 27 de setembro de 2021.  
 
Ricardo Alexandre Pereira de Azevedo Holanda 
Pregoeiro Oficial do Município 
Portaria 057/2021 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
Pregão Presencial Nº 6/2021 
 
A Secretária Municipal de Saúde do município de Campo Grande/RN, no 
uso das atribuições e com fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 
10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 8.666/93, e conforme consta no Processo 
a manifestação do Pregoeiro e de acordo com o resultado final, 
RESOLVE: 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial para número de nº 6/2021, tipo Menor Preço por Lote, cujo 
objeto é a Contratação de empresa especializada em Assessoria e 
Consultoria em Saúde Pública para elaboração e acompanhamento dos 
indicadores e ações da gestão estratégica de forma continuada e nas fases 
de execução e implementação de setores de planejamento na Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Campo Grande/RN, conforme 
disposto abaixo: 
  
Vencedor(es): AURELIA DE OLIVEIRA BENTO  
CNPJ: 40.203.742/0001-39  Email:  Telefone:  
Endereço: AV AFONSO PENA, 1206 ********, TIROL, 
NATAL/RN, CEP: 59020-265  
Representante: - RG: 10524491402  
 
LOTE 01 – SERVIÇO DE ASSESSORIA EM SAÚDE: 
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IT
E
M 

ESPECIFICAÇÕES DOS 
SERVIÇOS 

U
N
D 

Q
T
D 

VAL
OR 
UNI
TÁR
IO 

VALOR 
TOTAL 

01 

Serviço de consultoria na 
gestão em saúde, suporte no 
gerenciamento financeiro dos 
blocos a saúde, 
financiamento do SUS (Lei 
Complementar 141/2012), 
planejamento das ações, 
verificação dos instrumentos 
de planejamento, projetos e 
programas Ministério da 
Saúde, protocolos 
assistenciais, treinamento da 
utilização dos blocos de 
financiamentos, suporte na 
organização dos recursos 
humanos em saúde, suporte 
para captação de recursos, 
monitoramento, controle e 
avaliação das pactuações. 
Oferecer consultoria à 
Atenção Básica, nos 
Programas do Ministério da 
Saúde (PSE, NASF, Rede 
Cegonha, SISMOB e 
monitoramento das metas do 
SISPACTO, entre outros). 
Assessoria na elaboração de 
projetos para 
credenciamento, cadastro de 
propostas junto ao fundo 
nacional de saúde, 
instrumentos de 
planejamento, Plano 
municipal de saúde, 
Programação Anual de 
Saúde, Relatório 
Quadrimestral Detalhado e 
Relatório Anual de Gestão. 

M
ês 

1
2 

500,0
0 6.000,00 

02 

Auditoria nos sistemas da 
atenção primária, bem como 
apoio à Informatização e 
Qualificação dos Dados da 
Atenção Primária à Saúde - 
Informatiza APS, com o 
objetivo de qualificar a 
informatização de todas as 
equipes de Saúde da Família - 
eSF e equipes de Atenção 
Primária à Saúde - eAP do 
município, seguindo os 
parâmetros estabelecidos na 
Portaria-MS Nº 2.983, de 11 

M
ês 

1
2 

500,0
0 6.000,00 

de novembro de 2019 e 
NOTA TÉCNICA Nº 4/2020-
CGIAP/DESF/SAPS/MS. 
UNID 4 

03 

Orientação dos instrumentos 
de planejamento de acordo 
com a legislação vigente do 
fundo municipal de saúde, 
Suporte na elaboração de 
parecer nos casos de 
judicialização da saúde. 

M
ês 

1
2 

500,0
0 6.000,00 

04 

Apoio técnico junto à 
Secretaria Municipal de 
Saúde com proposta de 
alterações necessárias no 
fluxo de assistência para 
sanar os pontos críticos 
apontados, apoio na 
elaboração de Planos 
Operativos de acordo com a 
legislação vigente, apoiar os 
técnicos da Secretaria 
Municipal de Saúde no 
planejamento da 
implementação das propostas 
elencadas; no planejamento e 
estruturação, implementação 
e definição de metas dos 
serviços de controle, 
avaliação e auditoria. Apoio 
na elaboração de processo de 
contratualização dos serviços 
de saúde, Revisão da PPI – 
Programação Pactuada 
Integrada e realização de 
remanejamento ordinário e 
extraordinário, Assessoria 
para regularização e/ou 
orientação para o adequado 
funcionamento da Farmácia 
Municipal, Monitoramento 
da REMUME (Relação 
Municipal dos 
Medicamentos) e diretrizes 
para sua dispensação, Apoio 
na elaboração do PGRSS – 
Programa de Gerenciamento 
de Resíduos de Serviços de 
Saúde, conforme normas da 
Vigilância de Saúde. 

M
ês 

1
2 

500,0
0 6.000,00 

05 

Prover a Rede de Atenção 
Psicossocial com  supervisão 
clínico-institucional, visando 
a reorganização da atenção 
psicossocial e melhoria da 
qualidade da assistência em 
saúde mental de adultos, 

M
ês 

1
2 

500,0
0 6.000,00 



6 
 
 
 
 
 
Ano 2021 • Edição 

    1007      Campo Grande/RN • quinta-feira, 30 de setembro de 2021 • R$ 2,00 
 
 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 

crianças e adolescentes em 
sofrimento psíquico e/ou uso 
prejudicial de álcool e outras 
drogas. 

06 

Demais ações referentes a 
Educação continuada ao 
servidor, através de 
simpósios, palestras, aulas 
expositivas a serem definidas 
pela Gestão, conforme os 
seus critérios de priorização. 

M
ês 

1
2 

550,0
0 6.600,00 

07 

Acompanhamento de 
processos administrativos 
para aquisição de insumos, 
medicamentos, correlatos e 
quaisquer outros que sejam 
determinantes para a melhor 
assistência em Saúde 
Municipal e desenvolvimento 
de softwares customizados 
quando requeridos pela 
Gestão. 

M
ês 

1
2 

500,0
0 6.000,00 

08 

Assessoramento da Gestão 
em reunião das Comissões 
Intergestores Bipartite – CIB 
e nas Comissões, Conselho 
Municipal de Saúde e Câmara 
dos Vereadores. 

M
ês 

1
2 

500,0
0 6.000,00 

 
Campo Grande/RN, 30 de setembro de 2021.  
_________________________________________________________ 
Larissa Oliveira Moura 
Secretária de Saúde 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  
Pregão Presencial - SRP Nº 8/2021 
O Prefeito Municipal de Campo Grande/RN, no uso das atribuições e com 
fundamento no art. 4º, XXII, da Lei 10.520/2002 e art. 43, VI, da Lei 
8.666/93, e conforme consta no Processo a manifestação do Pregoeiro e 
de acordo com o resultado final, RESOLVE: 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Pregão 
Presencial para Registro de Preços sob o número de nº 8/2021, tipo 
Menor Preço Por Item, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÍDIA 
DIGITAL, MÍDIA OFF-LINE, GESTÃO DE REDES SOCIAIS 
OFICIAL DO MUNICÍPIO, PRODUÇÃO DE PEÇAS GRÁFICAS, 
ELETRÔNICAS E DIGITAIS, BEM COMO O DESENVOLVIMENTO 
DE CAMPANHAS INSTITUCIONAIS, DESTINADAS AS 
UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE/RN, NO PERÍODO DE 12 MESES, conforme disposto 
abaixo:  

Vencedor(es): ANTONIO PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
BEZERRA  
CNPJ: 40.524.699/0001-03  Email:  Telefone:  
Endereço: RUA DOUTOR TERCEIRO JACOME, 120 , 
CENTRO, CAMPO GRANDE/RN, CEP: 59680-000  

Item Descrição  Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00001  

Gestão de 
Redes 
Sociais e 
marketing  

   Mês  12,00  3.300,00  39.600,00  

 
Campo Grande/RN, 29 de setembro de 2021.  
 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 91601/2021 
  
A Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN de acordo com a 
Legislação em vigor torna público a contratação relativa ao 
Processo Administrativo n° 21091502/2021, na modalidade Dispensa sob 
o número nº 91502/2021 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE/RN 
  
OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE FABRICAÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE PLAYGROUND (PARK INFANTIL), 
DESTINADO A PRAÇA DA CRIANÇA, LOCALIZADA NO ALTO 
DA CAPELA, MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, conforme 
especificações a seguir. 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 

PARK 
PIMPOLHO: 
GANGORRA, 
BALANÇO 
NORMAL, 
BALANÇO 
CADEIRINHA, 
UM CAVALINHO 
DE 3 (TRÊS) 
LUGARES, COM 
ESCORREGO NO 
TAMANHO 3,30 X 
2,00 METROS. 

UND 1,00 2.600,00 2.600,00 

2 PARK BALANÇO 
E ESCORREGO UND 1,00 3.000,00 3.000,00 
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KIDS: 
ESCORREGO 
COM BALANÇO 
MEDINDO 1,35 X 
1,50 X 2,50 
METROS. 

3 

PARK CASINHA 
KIDS: UM 
BALANÇO, UMA 
CADEIRINHA, 
ESCADA, 
ESCORREGO E 
UMA CASINHA 
COM 2 METROS 
DE ALTURA COM 
DECK DE 1 
METRO DE 
ALTURA. 

UND 1,00 1.600,00 1.600,00 

 
CONTRATADO: ERIVAN PEDRO DA SILVA, inscrito no CPF sob o 
nº 009.939.554-10. 
  
VIGENCIA: 16 de setembro de 2021 a 31 de outubro de 2021  
  
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei federal 8.666/93 
  
Campo Grande/RN, 16 de setembro de 2021 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2021 ao CONTRATO Nº 

11803/2021 
 

Espécie: Termo Aditivo nº 2 ao Contrato nº 11803/2021. 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde do Munícipio de Campo 

Grande/RN – CNPJ: 11.344.210/0001-13 
Contratada: GAHE GASES E TRANSPORTES EIRELI – CNPJ 

33.152.064/0001-67 
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato nº 11803/2021. 

que tem como principal Objeto a contratação AQUISIÇÃO DE 
"OXIGÊNIO MEDICINAL" DESTINADO A MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO CENTRO DE 
SAÚDE JOAQUINA NOBREGA VERAS DE FUNCIONAMENTO 24 

HORAS, DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN. 
Data de Assinatura: 30 de setembro de 2021 

Prazo de Vigência: 30 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 

Amparo Legal:  art. 57, da Lei 8.666/93, conforme, Dispensa nº 

11803/2021 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5 ao CONTRATO Nº 
20190140/2019 
 
 
Espécie: Termo Aditivo nº 5 ao Contrato nº 20190140/2019. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Campo Grande/RN – CNPJ: 
08.084.014/0001-42 
 
Contratada: NUNES CONSTRUCOES DE EDIFICIOS E OBRAS 
URBANISTICAS EIRELI – CNPJ 09.181.832/0001-26 
 
Objeto: Prorrogação do Prazo de Vigência do Contrato nº 
20190140/2019. que tem como principal Objeto a contratação de 
empresa especializada para construção de duas praças nas comunidades 
do Bom Jesus e Caiana, zona rural do município de Campo Grande de 
acordo com Contrato de repasse Nº 847799/2017/MTUR/CAIXA. 
 
Data de Assinatura: 30 de setembro de 2021 
Prazo de Vigência: 30 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021 
Amparo Legal:  art. 57, da Lei 8.666/93, conforme, Tomada de Preço 
nº 2/2019 
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